
 
 

PROJETO DE LEI Nº 031/2023 

 

 

DENOMINA UNIDADE DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE 

VENDA NOVA DO IMIGRANTE/ES.  

 

A Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, no 

Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições constitucionais, faz saber 

que o Plenário aprovou, e o Exmo. o Sr. Prefeito Municipal SANCIONA a 

seguinte  

 

L E I:  

 

Art. 1º - Denomina-se “ADÉLIA FIORESI ANDREÃO”, 

a Unidade de Saúde, localizada na Comunidade de Vargem Grande, Venda 

Nova Do Imigrante/ES.  

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 

correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.  

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

Câmara Municipal, 18 dias do mês de abril de 2023. 

 

 

MARCIO ANTONIO LOPES 

Vereador da CMVNI 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

Ao Projeto de Lei nº  031/2023 

 

 

A homenageada ADÉLIA FIORESI ANDREÃO, filha de Máximo Fioresi, natural 

da Itália, e Rosa Scabelo, de São Roque.  

Nasceu em 21 de abril de 1927, em Castelo, e posteriormente veio para o 

município de Venda Nova do Imigrante, passando a residir na comunidade de 

São Roque. Casou-se com Sylvio Andreão em 10 de abril de 1947 e foi morar 

na comunidade de Vargem Grande. Teve 13 filhos, os quais 6 faleceram antes 

de completar 2 anos de idade. 

Além de trabalhar na roça era costureira de mão cheia. Era muito zelosa e 

dedicada à família. Muito religiosa, assistia a missa todos os dias pela TV e pela 

Rádio Aparecida e fez questão de passar os princípios para os filhos. Devota e 

fervorosa, fazia parte do grupo de oração e apostolado das mulheres da 

comunidade de Vargem Grande. 

Viúva aos 75 anos de idade, e já com a saúde debilitada, permaneceu como a 

matriarca da família, nada passava sem seu consentimento. Faleceu em 24 de 

agosto de 2013, com 85 anos de idade. 

Os filhos, netos e bisnetos agradecem a Deus por tê-la como mãe, avó, bisavó, 

companheira, conselheira e exemplo a ser seguido, a saudade será eterna. 

 

Dar nomes aos prédios públicos do Município é de extrema importância, não só 

pela identificação dos mesmos, mas, principalmente por tornar mais eficiente a 

sua localização à população.  

 

Frente ao exposto, espero que os Nobres Pares deste colendo Poder Legislativo 

apreciem e aprovem o presente Projeto de Lei.  

 

 

Câmara Municipal, 18 dias do mês de abril de 2023. 

 

 

MARCIO ANTONIO LOPES 

Vereador da CMVNI 
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